
Lig Ne 196 
de 11 de março de 1933. 

DpreRS sesat A CQNC 	O 	3 ,RV1 
PuBLICOS DO eVNICIPIO ESTAbLIWE 
OUTRAS PROVIDERCIAS• 

Milan ZUGL R, Prefeito Anlicipel de ento Oonçah 

i4v saber que o 'oder Legislativo decretou • eu -
sanciono a Lei sucata: 

rt. 1¥ - Os serviços de utilidade públiw 
os do muniaf pio poderio ter ~ousio direta **pio-
rando o a refeitura ou indireta pela ação de In-
teramdlirlos que ae eub-rogap numa parte de ativi 
dado admintrativa. 

Art. 2,  - Far•se» à exploro direta: 
a)4. quando seta soluça° f r mais conv 

alente ao interr.** publico, t jui zo 
da Prefeitura., 

b)s. quando o serviço, por sue natureza 
desagenselha e inter/tento do inter-
mediario. 

c)... quando podendo o serviço ser objeto 
de exploraggo indireta e poste esta 
em concorrendo publica na forme les. 
gel, n*o se apreeentar nenhum concorai. 
rnte 

Art. 31  -I. A explora* indireta dos ser,/ 

te
de utilidade pública poder* ser efetuada medias 

te conseção e mediante autorizo:0o ou permiçio. 
§ 1* - Constitui conaegis de serviço de 

9tilidade pública o ato do poder publico pelo qual 
e entregue a um aprticIller 9 ezploragto de deterei 
nado serviço de utilidade publica, com a autorga 
doe direitos reaervadoo a adminis*ração, na forem 
dea'a Leis 

'2* • gonstitui autorização ou persiga() 
o ato do poder publico que atribui a um pvtioular 
a ogploragio 4e um serviço de utilidade publica, 
a titulo precario e sem °torga de ~eitos inerentes 
a adainietraçlo na forma desta Lei. 
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A ~ação da prestado do servigé em tal careiter 
de precariedade podara ser determinada pela prefel 
tura em qualquer momento, se, notificação ou aviso 
previa e sem que o permicionerio • *lota direito - 
a indenizNio, reparação ou reemOolao de gastos fel, 
tos seja qual for o tempo em que esteja execcendo • 
atividade,* desempenhando o cargo e sem que obrigue 
o poder ,Publico a declinar ou justificar o motivo - 
ou motivivos da sus atitude. 

Art. 4 2  Se g> re que o intirresse piablioe 
assim o aconselhar, a j so da Prefeitura a coa- 
cessão permisaão ou autorização dos servi çca publioos 
do município, poderio ser ortorgadasM a meia de um 
consecionirto ou permicionário em cada caso ou setor 
especialmente os referentes tranep9rtee coletivos, 
comunica es telefônicas limpeza publica e outro* 
que noto da comem& ou ~miado forem enumerados. 

Ant. 5# O tratleporte seletivo no muni-. 
cfplo saí será feito por veiculo previalpente licen— 
ciado pela repartição competente de transito e tipo 
aprovado pela Prefeitura. 

Art. 6' - A Prefeittira estebelecerí para 
atendimento do oservigo de transporte coletivo uma 
estação rodoviaria municipal cujo serviços explorara 
diretamente ou por meio,de conclama* oupermiseão. Nos 
pontod inicia*•, intermedios ou termintis das linhas 
de transporte coletivas, poderão, também, ser esta-
belecidos postos de embarque ou desembarque de pessj 
geiros, nas mesmas condigna. 

Art. 7' O Prefeito encaminharás a One-
ra os pedidos de credites que julgar indispeneavele

r,  pra a execução desta L, em es o esta- 
be
a
lecimento de linhas ti

ei
lefonicas

pe 
 que
cial 

 da
p 
 aóde deman• 

dem o interior do município. Este serviço de comuni-
cação deverá ser instalado diretamente pela Êrefeitg 
ra dentro do prazo de„quatro gases dã data de coce• 
adio do respectivo predio e eó poder* ser entram, - 
mediante concessão ou permissão depois de um ano da 
data de sua estalagão. 
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Art 8* 	ice ~roendo* tidoe as moega** 
de serviços de utilidade pública, bera como autorizai+ 
Oes ou permigães que hajam sido autorgadaa a qual-
quer tijolo para exploração • xectção desses mesmo* 
•erviços do município* 

Art. 	Pode Ameutivo dentro de 90 
dias data desta Lei, baixará o ~activo regulamento 

àrt*  10* Lata Lei entrará em vi or 
data gm sua publicaç io, revogadas as disposiç es em • 
contrario* 
uADINVJ; DO VPU2 170 MUNICIPAL, £14 11 W1; MARÇO à 
1955• 

(Asa.) Arthur ie gler 
Pref." 
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